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TERMO DE REFERÊNCIA  

 PROPÓSITO 

Contratação de Empresa para prestação de serviços profissionais de Orientador Social, 

para desenvolvimento do SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo, 

vinculado ao CRAS – Centro de Referência de Assistência Social deste Município, 

conforme termo de referência. 

.1. Justificativa da contratação 

A prestação dos serviços é no sentido de viabilizar trocas de culturas e de convivência 

entre pessoas, fortalecendo os vínculos familiares e sociais, incentivando a participação 

social no Município. 

.2. Objetivo da contratação 

 Convívio familiar e comunitário 
 Trabalhar com o desenvolvimento do sentimento de pertença e identidade 
 Crianças de até 06 anos; 
 Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos; 
 Adolescentes de 15 a 17 anos; 
 Jovens de 18 a 29 anos; 
 Adultos de 30 a 59 anos; 
 Pessoas idosas. 

.1. Descrição detalhada dos serviços 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Contratação de Empresa para prestação 

de serviços profissionais de Orientador 

Social, para desenvolvimento do SCFV – 

Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vinculo, vinculado ao CRAS – Centro 

de Referência de Assistência Social deste 

Município, conforme termo de referência. 

12 MESES R$ R$ 

VALOR TORAL R$ 

 

 DESCRIÇÃO DO OBJETO 

.1. Definição sucinta do Objeto 

 complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de situações de 

risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária. 

http://www.saojoaoddpontes.sp.gov.br/
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  prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens e 

idosos, em especial das pessoas com deficiência, assegurando o direito à convivência 

familiar e comunitária. 

  oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, 

estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos usuários. 

 possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais e esportivas 

e de lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades. 

  favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de 

experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos 

familiares e comunitários. 

  promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de 

proteção social de assistência social nos territórios 

  contribuir para a promoção do acesso a serviços setoriais, em especial políticas de 

educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no território, contribuindo para 

o usufruto dos usuários aos demais direito. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

O Orientador social é fundamental para o desenvolvimento das atividades socieducativas e 

o acesso das famílias e indivíduos aos serviços, programas, projetos, benefícios, 

transferência de renda, ofertados pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Este profissional desempenha um importante papel nas atividades desenvolvidas. Seu 

cotidiano requer habilidades específicas, aliadas a conhecimentos no campo dos direitos 

humanos, sociais, educacionais, dentre outros. 

O papel do educador social vai além da realização de atividades socioeducativas. O 

convívio diário o leva a conhecer a realidade social vivenciada por cada indivíduo ou 

família, o que contribui para que ele possa apoiar a equipe de referência, na identificação, 

registro e acompanhamento das necessidades e demandas dos usuários. Assegurando 

sempre o sigilo das informações. 

Seu trabalho contempla todas as etapas do processo das atividades desempenhadas pelos 

demais membros que compõem a equipe de referência. As demandas que chegam até o 

Educador Social muitas vezes envolvem atividades como por exemplo: a abordagem social, 

http://www.saojoaoddpontes.sp.gov.br/
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a busca ativa, e a identificação de famílias que estão em descumprimento com as 

condicionalidades do Programa Bolsa Família. 

Dessa forma, as informações podem dar subsídio à equipe de referência para o 

preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual ou familiar. Além de contribuir 

para o planejamento de atividades, avaliação de processos e organização de fluxos de 

trabalho visando resultados que garantam às famílias e indivíduos, o usufruto de seus 

direitos. 

Trata-se de um profissional que contribui ativamente para o protagonismo e a autonomia 

de famílias e indivíduos. Com isso, garantem não apenas o fortalecimento destes, mas 

também os estimula a conquistarem um novo projeto de vida, possibilitando assim a 

superação de situações de fragilidades sociais vivenciadas. 

FINALIDADE 

O papel do orientador social é de extrema importância, principalmente para comunidades 

carentes. Eles têm uma série de funções descritas na legislação brasileira, confira algumas delas: 

 Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização; 

 Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re) 

construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários; 

 Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 

 Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 

 Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 

 Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, 

assegurando a privacidade das informações; 

 Apoiar e participar no planejamento das ações; 

 Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de 

vivência nas unidades e, ou, na comunidade; 

 Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 

 Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, 

na comunidade; 

 Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, 

programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho; 

http://www.saojoaoddpontes.sp.gov.br/
https://www.gesuas.com.br/blog/busca-ativa/
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 Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de 

vínculos familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de 

fragilidade social vivenciadas; 

. O serviço é voltado considerando as especificidades de cada ciclo de vida, e a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais carrega uma descrição. 

.2. Regime de Contratação 

Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021, 

a Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, faz saber que está em andamento um 

processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 

caso de outros serviços e compras; 

[...] 

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa; 

.3. Regime de Execução 

- Empreitada por preço global: quando se contrata a execução do serviço por preço certo e 

total; 

.4. Responsabilidades das partes 

.4.1. Responsabilidades da contratante 

3.1 A Contratante se obriga a efetuar o pagamento nas condições e prazos avençados. 

3.2 A Contratante se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor de 

qualquer multa imposta a Contratada, em virtude do não cumprimento das condições 

estipuladas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão contratual. 

3.3 A Contratante reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo, a 

aquisição do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização. 

http://www.saojoaoddpontes.sp.gov.br/
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3.4 A Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos serviços prestados 

pela Contratada. 

3.5 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contrato 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

.4.2. Responsabilidades da contratada 

a) A Contratada obriga-se a executar o objeto deste contrato, diante das determinações e 

recomendações da Contratante. 

b) A Contratada obriga-se a aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante. 

c) A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem, no fornecimento do objeto, de até 25% (vinte e cinco por 

cento), do valor inicial atualizado do contrato; como dita o art. 125 da Lei 14.133/21. 

d) A Contratada obrigar-se-á a cumprir e apresentar, sempre que solicitada pela 

Contratante, prova de que se encontra em dia com o recolhimento de tributos, 

contribuições e encargos relativos à execução do contrato resultante desta licitação. 

e) A Contratada será civil e criminalmente responsável por todo e quaisquer acidentes e 

danos que vier a causar ao bem e aos usuários ou terceiros, durante a execução dos 

serviços contratados, inclusive arcando com a indenização devida. 

f) A Contratada obriga-se a dar início a execução do presente objeto imediatamente após 

assinatura do contrato. 

g) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subempreitada 

no todo ou em parte. 

 REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO 

 

4.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 

http://www.saojoaoddpontes.sp.gov.br/
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b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, com prazo de validade 
em pleno vigor: 
 
OBS: A prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá estar acompanhada da 

Certidão Quanto a Dívida Ativa da União, devendo ser dispensada nos casos de Certidão 

Conjunta; 

c) Prova de Regularidade para com o INSS - Instituto Nacional da Seguridade Social, em 
plena validade ou certidão conjunta que substitui a presente conforme Portaria MF 358 de 
05/09/14; 
 
d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, em 
plena validade; 
 
e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas, conforme disposto na Lei Federal nº. 
12.440, de 07 de julho de 2011, em plena validade. 
 
f)  Proposta com validade mínima de 60 dias. 

 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Gestora Municipal de 

Assistência Social da Prefeitura, a Senhora Ana Lúcia Brandini Alvizi Barbosa. 

 DO PAGAMENTO 

6.1 Pela prestação dos serviços, o valor global estimado é de R$ 23.600,00 (vinte e três mil 

e seiscentos reais). 

6.2 A comprovação da realização dos serviços se dará pela emissão de nota fiscal sendo está 

devidamente atestada pelo gestor do contrato, sendo o pagamento efetuado pela Tesouraria. 

 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

 

 

 

 

 

São João das Duas Pontes, 01 de setembro de 2022. 

 

 

José Carlos Cezare 
Prefeito 

Municipal 

 

Ana Lúcia Brandini 
Alvizi Barbosa 

Gestora Municipal de 
Assistência Social 

 

Wander Gustavo Montalvão 
Scapim 

Diretor Municipal de 
Administração 
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